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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo inexigibilidade  nº 12/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 51/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2025 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion, n° 1001, 

Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. ROBERTO 

CARLOS ROSSI, brasileiro, casado, vice-prefeito, portador do CPF nº 964.308.079-91, RG nº 5.369.303-

2, expedido pelo SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Vicente Machado, 416, Centro, município de 

Palmital, Estado Paraná, CEP 8527- 000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado CLEMERSON MERLIN CLEVE ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua Ivo Leão, nº 

693, Centro Cívico em Curitiba-Paraná, CEP 80.030-180, neste ato representada pela Dra. ANA 

CAROLINA DE CAMARGO CLEVE, brasileira, advogadada portadora da Carteira de Identidade nº 

10.234.756-0/PR, inscrita no CPF nº 072.482.859-19, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, PR, 

doravante denominada CONTRATADA pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a  Contratação de escritório de advocacia especializado, de notória 

especialização, para a prestação de serviços jurídicos técnicos e especializados, consistentes na 

atuação consultiva e contenciosa, administrativa e judicial, incluindo a elaboração de pareceres, 

memoriais, contestações, sustentações orais e interposição de recursos excepcionais, perante 

os tribunais superiores, voltados à defesa do Município de Palmital – PR nas ações judiciais 

promovidas por servidores públicos municipais que pleiteiam o pagamento de adicional por 

tempo de serviço (quinquênio) – Estatuto dos Servidores Público, em razão da controvérsia 

decorrente da aplicação do Plano de Cargos e Salários instituído pela Lei Municipal nº 014/2008. 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios 

contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição, para acompanhar as Ações propostas 

pelos Servidores Municipais. 

As ações possuem elevada complexidade jurídica e impacto financeiro estimado em R$ 7.000.000,00 (sete milhões 

de reais), referentes aos retroativos, além da repercussão continuada na folha de pagamento, com a necessidade de 

implantação de adicional de 5% a cada cinco anos de efetivo exercício, para cada servidor municipal com direito 

adquirido ao benefício, com reflexos permanentes na despesa pública, considerando-se ainda que cerca de 80% da 

ações judicializadas obtiveram trânsito em julgado, restando iminente a medida a ser aplicada. 

A atuação do escritório contratado compreenderá: 
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 Análise técnica e individualizada dos processos judiciais em curso; 

 Adoção de estratégias jurídicas capazes de reverter o entendimento firmado nas instâncias ordinárias e nos 

tribunais superiores, onde os recursos manejados pela Procuradoria do Município não estão sendo 

conhecidos; 

 Identificação de fundamentos jurídicos inovadores e material probatório apto a demonstrar a legalidade da 

norma municipal e/ou a mitigação dos efeitos financeiros das decisões já proferidas; 

 Atuação preventiva e corretiva para contenção do passivo judicial e elaboração de teses defensivas 

uniformes, que auxiliem inclusive a atuação da Procuradoria Municipal nos demais processos ainda não 

sentenciados. 

 

A contratação se fundamenta na inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, 

em razão da natureza técnica e singular do serviço a ser prestado, da notória especialização do escritório a ser 

contratado, e da comprovada insuficiência dos meios ordinários de defesa já utilizados pela Procuradoria do 

Município para reverter a situação jurídica desfavorável, cuja manutenção gera grave risco financeiro e orçamentário 

à Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Primeiro – A prestação de serviço, especificações, quantidades e preços encontram-se definidos no 

Processo de Inexigibilidade nº 012/2025 e na Proposta de Preços. 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais a titulo de pró-labore, podendo ainda ser pagos R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil) reais caso haja concessão de medida liminar judicial com efeito suspensivo das ações 

favorável ao município e ainda R$ 1.000.000,00 (hum milhão) de reais caso haja procedência do mérito da ação 

favorável ao município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA 

 

Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação e terão plena validade, salvo naquilo 

que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de 

prevalência: 

a) Processo de Inexigibilidade nº 012/2025; 

b) Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pelo 

Município. 

 

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato com quaisquer dos 

documentos mencionados no caput desta Cláusula ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este 

Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados 

 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais disposições 

aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão 

resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta 

municipalidade. 

 § 2º - Integram este contrato, o Edital de Processo inexigibilidade Nº 12/2025 e seus Anexos, Proposta de 

Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

será feita através de correspondência devidamente protocolada ou de meios eletrônicos válidos. 

 § 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do Edital Processo inexigibilidade Eletrônico Nº 12/2025  

e respectivos anexos, na proposta comercial do licitante vencedor, na Lei Federal 14.133/2021, ficando as partes 

obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Parágrafo Primeiro – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste contrato administrativo para execução do objeto, a 

Contratada se obriga a: 

a) Executar o objeto nas condições e no prazo estabelecido no processo, contados a partir do recebimento da 

respectiva autorização de serviços expedida pelo Contratante, conforme especificações técnicas estabelecidas no 

processo e em sua Proposta de Preços, observados as respectivas quantidades, qualidades e preços; 

b) Refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de Preço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da respectiva Notificação; 

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato; 

d) Identificar seu pessoal nos atendimentos; 

e) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus 

endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 

f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos causados 

à Administração ou a terceiros; 

h) Arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da execução; 

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão executados 

os serviços; 

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

 k) Responder pela supervisão, direção, técnica e administrativa e mão de obra necessárias à execução deste 

contrato, como única e exclusiva empregadora; 

l) Responsabilizar – se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
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m) Responsabilizar – se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviços, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) Responsabilizar- se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

o) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

Parágrafo Segundo – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

O Município de Palmital-PR, pessoa jurídica de direito público, obriga-se a: 

 

a) Emitir as respectivas autorizações de serviços; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto contratado, podendo 

recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

d) Notificar a CONTRATADA para que sejam refeitos os serviços que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto deste contrato; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

h) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de duração de 36 (trinta e seis) meses, 

condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município de Palmital-PR. Parágrafo Único: a vigência 

deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos os dispostos no artigo 125 e 107 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A contratada fica obrigada a prestar o serviço deste contrato na forma e prazo estabelecido neste processo, 

contados a partir da data de recebimento da Autorização de Serviços. 

 

Parágrafo Único: O prazo de execução poderá ser prorrogado a critério da Contratada desde que formalize o pedido 

por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO 



 
 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

A contratada fica obrigada a executar o objeto deste contrato nos locais estabelecido no processo sem ônus para a 

contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento do objeto será efetuado em conformidade com o disposto no processo. 

 

Parágrafo Primeiro - A execução deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no processo, mediante 

autorização de serviços; 

 

Parágrafo Segundo – O CONTATANTE, observado o prazo de execução, verificará se o Objeto atende as 

características especificadas no processo, e na proposta da contratada; 

 

Parágrafo Terceiro – Não serão aceitos serviços que apresentem vícios de qualidade decorrentes de execução 

inadequadas. 

 

Parágrafo Quarto – Não serão aceitos serviços executados diferentes das especificações estabelecidas no processo 

e na proposta da contratada. 

Parágrafo Quinto – após verificação de qualidade de serviços executados recebidos provisoriamente, havendo 

aceitação dos mesmos, o contratante emitirá recebimento definitivo mediante ateste. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

A contratada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, 

impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê- lo ou transferi-

lo no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização deste contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo, determinar o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA E PENALIDADE 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no presente Contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
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Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do “Caput” desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados na prestação de serviços sujeitarão a CONTRATADA à multa 

moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da entrega em atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco 

por cento) do valor total do presente Contrato, 

  

podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo desta 

contratação. 

 

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato, 

O MUNICÍPIO, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar 

as penalidades previstas neste Instrumento e na Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Quarto – A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado, aplicação de sanções 

Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 156 da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e comunicado por escrito à CONTRATADA, nos casos enumerados nos 

incisos I a IX do artigo 137 da lei 14.133/2021, e suas alterações. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO. 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea “a” do “Caput” desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às consequências descritas no Artigo 156 da 

Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 

Parágrafo Segundo – No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei de licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente contrato será publicado pelo contratante no Diário Oficial do Município de Palmital-PR, 

obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do artigo 175 da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo a publicação 

condição indispensável à sua eficácia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações Orçamentárias 

específicas, a saber: 

 

 

Código da 
Despesa 

Descrição da Despesa Valor 
Autorizado 

Valor 
Atualizado 

Líquido 
Empenhado 

Saldo Atual 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

R$ 360.000,00 R$ 310.000,00 R$ 66.598,76 R$ 243.401,24 

0620 Recursos Ordinários (Livres) R$ 350.000,00 R$ 300.000,00 R$ 66.531,36 R$ 233.468,64 

0630 Taxas - Exercício Poder de 
Polícia 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 67,40 R$ 9.932,60 

Total Geral R$ 360.000,00 R$ 310.000,00 R$ 66.598,76 R$ 243.401,24 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PREÇO 

 

Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme da Proposta da CONTRATADA, nos 

termos expressamente aceitos pelo MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL: R$ 1.600.000,00  (hum milhão e seiscentos mil reais) ;   

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado a título de pró-labore, em 4 (quatro) parcelas mensais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), totalizando o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). A primeira parcela será devida no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da data de assinatura do contrato, e as demais nos três meses subsequentes. 

 

Além do pró-labore, ficam previstos os seguintes pagamentos condicionados ao êxito da demanda judicial: 

 

a) R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a serem pagos de forma parcelada após a conclusão do pagamento do 

pró-labore, caso seja concedida medida liminar com efeito suspensivo favorável ao Município, suspendendo os 

efeitos das ações judiciais em curso; 

 

b) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a serem pagos também de forma parcelada, condicionados à procedência 

do mérito da ação judicial, com decisão final transitada em julgado que reconheça o direito do Município e o 

desobrigue do pagamento dos valores discutidos judicialmente. 

  

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou indiretamente 

relacionados com a presente prestação de serviço 

 

Parágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis. 
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Parágrafo Terceiro – A empresa deverá manter todas as condições de habilitação durante o a execução do contrato. 

 

Parágrafo Quarto - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e nela deverá constar a agência bancária e 

conta corrente na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento, bem como informações do número do 

processo à qual pagamento é referente a fatura. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das 

certidões negativas de débito bem como as condições do art. 91, § 4º, da Lei 14.133/2021, sendo que as certidões 

deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

 

Parágrafo Quinto – Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalide, deverá ser substituída 

pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de 08 (oito) dias para o pagamento, a partir da nova 

apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida. 

 

Parágrafo Sexto - O MUNICÍPIO efetuará a devida comunicação à CONTRATADA para regularização do documento 

de cobrança. 

 

Parágrafo Sétimo - A MUNICÍPIO não se responsabilizará por juros ou encargos resultantes da operação de 

cobrança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REGIME TRIBUTÁRIO 

 

Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos, contribuições, inclusive parafiscais, e demais encargos 

vigentes na data de apresentação da Proposta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Primeiro – Caso, a qualquer tempo, o MUNICÍPIO ou a CONTRATADA sejam favorecidos com benefícios 

fiscais, reduções isenções ou extinção dos encargos mencionados no “caput” desta Cláusula, as vantagens 

auferidas serão transferidas a MUNICÍPIO, reduzindo-se os preços. 

 

Parágrafo Segundo – Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, for exigido da mesma, em razão do 

cumprimento do Contrato, novos impostos, contribuições, inclusive parafiscais, ou seja, majorados os já existentes, 

cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, a MUNICÍPIO absorverá os ônus adicionais, desde 

que os novos gravames não sejam de responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO VALOR 

 

O valor total desta contratação é de R$ 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil) reais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NOVAÇÃO 

 

A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a 

não aplicação de quaisquer sanções nela previstas, não importa em novação quanto aos seus termos, não devendo, 

portanto, ser interpretada com renúncia ou desistência de aplicação ou ações futuras. Todos os recursos postos à 
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disposição do MUNICÍPIO, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em 

relação a dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPOSIÇÃO FINAL 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos 

ou supressões de quantitativos dos serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

As partes integrantes elegem o foro da cidade de Palmital-PR, para solução de qualquer questão oriunda do 

presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA DIGITAL 

 

As partes declaram que o presente instrumento poderá ser assinado por meio eletrônico, sendo consideradas 

válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICPBrasil, nos termos da MP nº 2.200-2/2001. As partes reconhecem, 

de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por meio de certificado 

digital, para todos os fins de direito.  

 

Este instrumento produz efeitos para todas as partes a partir da data nele indicada, ainda que uma ou mais Partes 

realizem a assinatura eletrônica em data posterior.  

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato de forma digital. 

 

Palmital-PR, 15/05/2025. 

 

 

 
ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 

 

 

 

CLEMERSON MERLIN CLEVE ADVOGADOS ASSOCIADOS  

ANA CAROLINA DE CAMARGO CLEVE  
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